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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  
INEXIGIBILIDADE por CHAMADA PÚBLICA nº 001/2020 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE LAGAMAR. 
 

 Aos 20 (vinte) dias do mês de Fevereiro de 2020 às 13h00min., na Sala de Licitações no Prédio da Prefeitura 

Municipal de Lagamar, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações nomeado pela Portaria nº 002/2020, 

procedeu à abertura da sessão pública para recebimento e julgamento dos documentos de habilitação e projetos de 

venda referentes à Chamada Pública em epígrafe. Inicialmente, foram procedidos os protocolos de envelopes e 

credenciamentos dos seguintes licitantes interessados em participar do certame: JOÃO RICARDO CANHESTRO 

GUIMARÃES e a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE PATOS DE MINAS E REGIÃO. O Sr. João 

Ricardo Canhestro Guimarães abandonou a sessão logo após o protocolo de seu envelope contendo a documentação 

e o projeto de venda, não estando presente durante a realização da sessão. Os dois licitantes apresentaram os 

envelopes de documentos de habilitação e projeto de venda sendo constatada a sua inviolabilidade, tendo sido 

devidamente rubricados no lacre pelo Presidente, membros da Comissão e licitante presente. Aberto os envelopes de 

documentação foi constatado que todos os licitantes atenderam a todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 

e foram considerados HABILITADOS. Assim sendo, procedeu-se ao credenciamento dos projetos de vendas e tendo 

os mesmos sido apreciados, apenas a Associação dos Produtores Rurais de Patos de Minas e Região foi credenciada 

nos itens, tendo em vista que não compareceu nenhum fornecedor do Município e a ordem de classificação 

estipulada na Resolução nº 4 de 02 de Abril de 2015 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação prever 

que os Grupos Formais tem preferência em relação aos Fornecedores Individuais. Sendo assim a Associação dos 

Produtores Rurais de Patos de Minas e Região foi declarada vencedora dos itens constantes no mapa analítico para 

conferência em anexo. Tomando como base o referido mapa, o valor previsto para contratação da ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE PATOS DE MINAS E REGIÃO perfaz a quantia total estimada de R$ 

59.786,55 (cinquenta e nove mil setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).  Foi declarado o 

vencedor e nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 

Presidente, membros da Comissão e licitante presente. 

  

 

 

________________________________    ________________________________ 

CRISTIANO ANTÔNIO TIAGO                           ROSÂNGELA INÁCIO PEREIRA CAIXETA 

Presidente da Comissão Permanente de  Licitação  Secretária da Comissão 

 

 

________________________________    _________________________________ 

DIRLENE MARIA DE PAULO    LUCIENE APARECIDA BRAGA 

Membro da Comissão                           Membro da Comissão    

    

   

________________________________    _________________________________ 

CAMILA DIAS MARTINS     EDGAR EDUARDO CUNHA  

Membro da Comissão      Associação dos Produtores Rurais de Patos de Minas 

             e Região 


